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ld:030E62BEF032DCB5 

o ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 

Miijiip PÇ. SANTA Tl!RESINHA,SIN - Cl!NTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA - PC 
EMAIL: pm,vmzcalmmca@gmail com 

EXTRA10 DE CONTRA,O CPLVB NR 021/2022 

Processo Administrativo nR 021/2022 
Dispensa de licitação nR 012/2022 

CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE VÁFIZEA BRANCA - PI, com sede na Praça Santa Tereslnha s/n -
Centro-inscrito no CNPJ NR 41.522 .103/0001-07. CONTRATADO: MIKAYLARAUJO COUTO (COUTO 
ENGENHARIA E PROJETOS), com sede na Rua Aniceto Cavalcante nª 267 - Aldeia - sao Raimundo 
Nonato - PI, CNPJ N2 28.101.445/0001-87. OBJETO: Recuperação de Pavimentação em 
Paralelepípedo nas vias da Zona Urbana de Várzea Branca - PI. VALOR DO CONTRA10: R$ 73.869,31 

(Setenta e três mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos). VlGENCIA: 90 
noventa) dias. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 1, Lei 14.133/21, Dispensa de Licitação n• 012/2022. 
FONTE DE REOJRSOS: ISS, ICMS, FPM, E RECURSOS PROPRIOS. SIGNATÁRIOS- Raimundo Nonato 
Alves Paes Landim CPF 394.293 .773-53 e Mikayl Araújo Couto -CPF 037.017.773-81. 

• 

Várzea Branca - PI, 17 de abril de 2022. 

~~L .. 
Raimundo Nonato Alves Paes Landim 

CPF 394.293. 773-53 

ld:0738332808D0DF6B 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI 
Av. 29 de Abril , s/n-Bairo Três Mana -São Lourenço do Piauí - PI 
CNPJ. 41.522.095/0001-90 

EXTRATO CONTRATO SERVIÇOS Nº 005/2022 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

Contratante: Município de SÃO LOURENÇO DO PIAUI - CÂMARA MUNICIPAL 
Contratado: DUETTO ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES L TDA, empresa de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 43.527.413/0001-31 . Data Assinatura Ratifcação: 
11/04/2022. Objeto: Prestação de serviços na reforma de gabinetes, banheiros, e troca de 
piso do plenário da Câmara Municipal de São Lourenço do Piauí - PI, conforme Proposta de 
Preços apresentada. Valor Global: R$ 31 .369,89 (Trinta e um mil trezentos e sessenta e 
nove reais e oitenta e nove centavos). Período Execução/ Vigência: 30 (trinta) dias, 
podendo ser aditivado, prorrogado de acordo com Art. 57, li, e art. 65, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. Fundamento Legal: Art. 23, 1, alínea a, e art. 24, 1 da lei nº 8.666/93 
alterado de acordo com o Art. 1º, 1, "a", do Decreto nº 9.412/2018. Fonte de Recursos: 
Recursos Próprios (Duodécimo). SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ - PI, em 11 de Abril de 2022. 
Pela Contratante JAMES DE SANTANA DE ASSIS - Presidente da Câmara Municipal e 
LUCAS ALIRIO PAES LANDIM DE ASSIS - Pela contratada. 

• 
ld:089B78A0665ADF6A 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI 
Av. 29 de Abri, s/n - Barro Três Maria - São Lourenço do Piauí - PI 
CNPJ. 41 .522.095/0001-90 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
Dispensa de Licitação nº. 001/2022 - Fundamento Legal: Art. 23, I, alínea a, e art. 24, 
Ida lei nº 8.666/93 alterado de acordo com o Art. 1°, I, "a", do Decreto nº 9.412/2018. 
Interessado: Município de SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ - CÂMARA MUNICIPAL 
Contratado: DUEITO ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA, empresa de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 43.527.413/0001-31. Ato: Ratifica-se a 
parecer juridico referente a inexigibilidade de licitação em epígrafe que tem como 
objeto a Prestação de serviços na reforma de gabinetes. banheiros. e troca de piso do 
plenário da Câmara Municipal de São Lourenço do Piauí - PI, conforme Proposta de 
Preços apresentada. Valor: R$ 31.369,89 (Trinta e um mil trezentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e nove centavos). Assinatura/Ratificação: SÃO LOURENÇO DO 
PIAUÍ - PI, em 11 de Abril de 2022. JAMES SANTANA DE ASSIS - Presidente da 
Câmara Municipal. 

ld:167C2F540DBEDDSA 
ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Bom Jesus 
Rua Clayton dos Santos, S/N - Judite Piaulino - Fone/Fax: (89) 3562-1000 
CNPJ: 01.623.011/0001-00-CEP 64.900-000- Bom lesus-PI. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2021/DISP. 

OBJETO: A flnalldade deste Primeiro Termo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n° 004/2021/DISP., vinrulado à Dispensa de Licitação n° 004/2021/CMBJ, celebrado em 23 
de abril de 2021, entre as partes lnfracitadas, estendendo seu prazo de vigência na forma a 
seguir: 25 de abril de 2022 a 25 de abril de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos do 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS, com inscrição no CNPJ sob o n° 
01.613.011/0001-00, situada na Rua Clayton dos Santos, S/N - Judite Piauilino, CEP 64.900-000, 
Bom Jesus-PI, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Odair José Fonseca de 
castro, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF nº 451.795.733-00, residente domiciliado em 
Bom Jesus-PI. 

CONTRATADA: BERGSON ALVES DOS SANTOS-ME, CNPJ Nº 18.965.537/0001-51, com 
endereço na Rua Vicente Brandão, 129, Alto Alegre, CEP 64.900·000, Bom Jesus-PI, neste ato 
representada por Bergson Alves dos Santos, CPF 666.841.453-20, RG n° 930777778/SSP-BA, 
com endereço na Rua Vicente Brandão, 129, Alto Alegre, 64.900-000, Bom Jesus-PI . 

Data da assinatura: 20 de abril de 2022. 

Signatários: Odair José Fonseca de castro, pela CONTRATANTE, e Bergson Alves dos 
Santos, pela CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, anteriormente, 
acordadas. 

ld:0047D7CE351EDD59 
ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Bom Jesus 
Rua Clayton dos Santos, S/N - Judite Piaulino-Fone/Fax: (89) 3562-1000 
CNPJ: 01.623.011/0001-00- CEP 64.900-000-Bom Jesus-PI. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021/PP. 

OBJETO: A finalidade deste Primeiro Termo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n° 005/2021/PP, vinrulado ao Pregão Presencial n° 005/2021/CMBJ, celebrado em 06 de abril 
de 2021, entre as partes infracitadas, estendendo seu prazo de vigência na forma a seguir: 07 de 
abril de 2022 a 07 de abril de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS, com inscrição no CNPJ sob o n° 
01.613.011/0001-00, situada na Rua Clayton dos Santos, S/N - Judite Plaulllno, CEP 64.900-000, 
Bom Jesus-PI, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Odalr José Fonseca de 
castro, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF n• 451.795.733-00, residente domiciliado em 
Bom Jesus-PI. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEDITA BARBOSA DOS SANTOS/RADIO BOM JESUS 
105 FM, inscrita no CNPJ nº 02.329.246/0001-37, com sede na Rua Dom José Vasquez, n° 59, 
Bairro São Pedro, CEP 64.900-000, Bom Jesus-PI, neste ato representada pela Sra. Azenllde dos 
santos Cunha Menezes, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 556.581.683-34, 
RG n° 1.497.638/SSP-PI residente e domiciliada na Rua Dom José Vasquez, n° 59, bairro São 
Pedro, CEP 64.900-000, Bom Jesus-PI, doravante denominada CONTRATADA. 

Data da assinatura: OS de abril de 2022. 

Signatários: Odair José Fonseca de castro, pela CONTRATANTE, e Azenilde dos santos 
Cunha Menezes, pela CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, anteriormente 
acordadas. 


